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RELATÓRIO DE JULGAMENTOS DA 103ª SESSÃO ORDINÁRIA (20 de abril de 2010),

do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

DESTAQUE

Termos de cooperação assinados pelo CNJ
a) Assinado termo de cooperação técnica entre o CNJ e representantes de 12 prefeituras do estado de Minas Gerais prevendo a elaboração e o fortalecimento de ações já existentes destinadas à proteção dos direitos das crianças e adolescentes
b) Assinados dois termos de cooperação técnica entre o CNJ, o Tribunal Superior do Trabalho e o Ministério Público do Trabalho. O primeiro marca a adesão dos órgãos do Judiciário trabalhista ao programa Começar de Novo, que visa assegurar condições para a ressocialização de presos e egressos do sistema carcerário. O segundo acordo assinado servirá para promover ações para integrar os seus sistemas de tecnologia de informação.
c) Assinado termo de cooperação técnica entre o CNJ com o Tribunal Superior Eleitoral, o Ministério da Justiça e outros órgãos e entidades que estabelece a garantia do direito de voto para presos provisórios e adolescentes em conflito com a lei privados de liberdade.
d) Assinados quatro acordos de cooperação para aperfeiçoamento dos servidores do Judiciário. Os convênios foram celebrados entre o CNJ, o Senado Federal, o Tribunal de Contas da União, a Advocacia-Geral da União e o Banco do Brasil para troca de experiências na área de capacitação e contribuição para o aperfeiçoamento do Judiciário.
e) Assinados dois acordos de cooperação técnica. O primeiro prevê a instalação de Casas de Justiça e Cidadania em diversas instituições dos estados de São Paulo e Acre e o segundo acordo estabelece mecanismos de incentivo à conciliação. 
f) Assinada portaria conjunta entre o CNJ, o Ministério da Justiça, o Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão e o Conselho Nacional do Ministério Público que institui grupo de trabalho para o acompanhamento da construção de 120 estabelecimentos prisionais no país. Os presídios vão resultar na criação de 28.211 novas vagas.
g) Assinada portaria que institui um grupo de trabalho para prevenção de conflitos fundiários.  Os integrantes do grupo ficarão encarregados de realizar o levantamento das desapropriações para reforma agrária em andamento e das que foram judicializadas nos últimos cinco anos, nos estados do Pará e de Pernambuco.
h) Assinado termo de cooperação técnica entre o CNJ, a Sociedade Esportiva do Gama e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios para o desenvolvimento de ações previstas no Programa Começar de Novo. O acordo prevê a parceria do Gama na prática de futebol de campo por detentos e adolescentes em conflito com a lei.
* Os feitos que não se encontram relatados foram adiados ou retirados de pauta.

Remanescentes da Última Sessão

1) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 0001101-53.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Roger Nascimento dos Santos

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá

Assunto: TJAP - Edital 1/2008-PRES/COM - VIII Concurso Público - Juiz de Direito Substituto - Prova Oral

Adiado.

2) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2007.10.00.001807-8

Numeração Única: 0001807-41.2007.2.00.0000

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO

Requerentes: Humberto Monteiro da Costa, Bruno Luis Arcaro

Requerido: Presidente do Tribunal de Justiça do Mato Grosso, Conselho da Magistratura Tribunal de Justiça do Mato Grosso, José Ferreira Leite

Assunto: Ato N.49/96 CM - Ato N.147/2001/CM TJMT Outorga Serviços Notarias e Registrais - Ausência - Concurso Público - Efetivação Substitutos Titularidade - Serventias Extrajudiciais - Constituição 1988 - Atos Nulos - Inconstitucionais - Desconstituição Atos Administrativos - Efetivação Serventias Extrajudiciais

Votos: O requerente solicita que o CNJ determine a desconstituição dos atos administrativos de efetivação das serventias extrajudiciais ocorridas no estado do Mato Grosso após 1988, sem a realização de concurso público, determinando que as delegações sejam outorgadas aos requerentes deste PCA.

Resultado: O CNJ, por unanimidade, julgou improcedente o pedido.

3) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000816-60.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da Sexta Região - AMATRA VI

Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

Assunto: TRT 6ª Região - Sessão Secreta - Judiciária - Administrativa – Publicidade

Votos: Trata-se de Procedimento proposto pela AMATRA VI solicitando providências quanto à realização de sessão secreta pelo pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, com a suspensão de gravação, para que fossem tratados “assuntos relativos ao Tribunal”.

O relator julgou parcialmente procedente o pedido para vedar a realização de reuniões secretas pelo TRT da sexta região. 

Resultado: Vista regimental ao Conselheiro Nelson Braga. Aguardam os demais. 

4) REVISÃO DISCIPLINAR Nº 2009.10.00.003341-6

Numeração Única: 0003341-49.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerentes: M.P.M.G.

Interessados: A.J.T.M.; C.P.B.

Advogado: MG076602 - Cantinila Bezerra de Carvalho e Outros

Requerido: T.J.M.G.

Assunto: TJMG - Processo Administrativo Disciplinar 39673/2009 - Irregularidade Desempenho Função.

Julgados em conjunto os processos nº 4; 5 e 6.

Votos: Trata-se de pedido de revisão disciplinar em face de decisão proferida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais aplicada contra o magistrado Carlos Pavanelli Batista. O magistrado, durante audiência, teria apontado uma arma para o promotor eleitoral Adalberto de Paula Christo Leite. A audiência em questão era para ouvir as testemunhas referentes à representação eleitoral, movida pelo promotor, com o intuito de cassar o registro ou o diploma e aplicar multa a candidatos.

O relator julgou procedente o pedido aplicando a pena de aposentadoria compulsória ao magistrado Carlos Pavanelli Batista, declarando nula a decisão atacada.

Resultado: O Conselheiro Paulo Tamborini pediu vista regimental. Aguardam os demais.

5) REVISÃO DISCIPLINAR Nº 2009.10.00.004728-2

Numeração Única: 0004728-02.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerente: M.P.F. - P.R.E./M.G.

Interessado: J.J.G.

Requerido: C.R.T.R.E./M.G. e C.P.B.

Advogado: MG105095 - José Júlio Antunes Lafayette Silveira Martins Rodrigues Pererira e Outros

Assunto: Ofício 235/2009 - GAB/PRE/MG - TREMG - Representação 343/2008

Julgados em conjunto os processos nº 4; 5 e 6.

6) REVISÃO DISCIPLINAR Nº 2009.10.00.005444-4

Numeração Única: 0005444-29.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerente: A.M.M.P.

Requerido: C.R.E.M.G. e C.P.B.

Assunto: TRE/MG - Processo-CRE 343/2008

Julgados em conjunto os processos nº 4; 5 e 6.

7) REVISÃO DISCIPLINAR Nº 0007327-11.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerentes: T.J.A.M.

Requerido: K.S.G.

Advogado: DF011624 - Enrico Caruso e Outros

Assunto: TJAM - Ofício 2416-TP - Comarca de Lábrea/AM - Processos Administrativos Disciplinares 2008005673-3 e 2009001826-2 - Pena Remoção Compulsória.

Votos: Trata-se de pedido de revisão disciplinar requerido pela magistrada Kathleen dos Santos Gomes em face de decisão do Tribunal de Justiça do Amazonas que lhe aplicou pena de remoção compulsória. A magistrada alegou ilegalidades nos processos administrativos a que foi submetida, tais como, o apensamento dos processos; falta de indicação de testemunhas e falta de proporcionalidade da pena.

O relator informou que o apensamento de processos disciplinares é desejável e que a falta de indicação de testemunha não gera nulidade, pois não acarreta prejuízo. Além do mais o conteúdo probatório produzidos nos autos foi suficiente e a pena aplicada não afrontou o princípio da proporcionalidade. Julgou improcedente o pedido, com o arquivamento do feito.

Resultado: O CNJ, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do relator.

8) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2008.30.00.000002-4

Numeração Única: 0300002-43.2008.2.00.0000

Processo físico: 488

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Interessados: Associação dos Magistrados Brasileiros e Associação Nacional dos Magistrados Estaduais - ANAMAGES

Advogados: MG 098735 - David Oliveira Lima Rocha

MG 088124 - Gustavo Alexandre Magalhães e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina

Assunto: Teto remuneratório - Auxílio Moradia - Aplicação - Resoluções nº 13 e 14/2006 - CNJ - Irredutibilidade - Representação

Adiado.

9) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2007.10.00.001717-7

Numeração Única: 0001717-33.2007.2.00.0000

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerente: Associação dos Juízes Federais do Brasil - AJUFE

Advogados: SP 224328 - Rodolfo Tsunetaka Tamanaha e Outros

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: Auxílio Moradia - Alegações - Pagamento - Auxílio - Magistrados - LOMAN Ausência - Residência - Funcional - Direito - Auxílio Moradia - Lei Complementar N.35/79 - Juízes Federais - Percepção - Ajuda Custo - Propriedade - Imóvel Residencial - Parâmetro - Valor Fixado - Ministros STJ.

Retirado de pauta.

10) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000839-06.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE

Requerentes: Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Pagamento - Auxílio Moradia - Diárias - Imóvel Funcional - Próprio - Magistrado.

Retirado de pauta.

11) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.005899-1

Numeração Única: 0005899-91.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Ministério Público do Estado de Tocantins - 2ª Promotoria de Justiça de Pedro Afonso -TO

Interessados: Ricardo Alves Peres e André Ramos Varanda

Requerido: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Tocantins e Juízo da Comarca de Pedro Afonso - TO

Assunto: TJTO - Ata Reunião 1ª/2009 - Intimação - Pessoal - Entrega Autos - Membros - Ministério Público - Dependências - Cartório - Lei Federal 8.625/93.

Votos: Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo intentado por Promotores de Justiça, titulares da Promotoria de Justiça de Pedro Afonso/TO, em que pedem a desconstituição de deliberação da Diretoria do Fórum da comarca de Pedro Afonso que vedou a obrigação das varas levarem os autos até o prédio do Ministério Público para carga, devendo os promotores buscar os processos no Fórum, como também da decisão da Corregedoria de Justiça do Estado do Tocantins que corroborou este ato.

O relator informou que, sob o aspecto legal, a questão já foi examinada pelas Cortes Superiores, no sentido de que os processos devem ser levados até o Ministério Público, não sendo possível qualquer outra interpretação. Aduziu que a entrega dos autos no Ministério Público visa uma maior celeridade processual, bem como a integração das partes que atuam no processo, gerando, em conseqüência, o atendimento adequado da sociedade que clama por uma Justiça eficiente. Por tal motivo, julgou parcialmente procedente o pedido para desconstituir o ato da Diretoria do Fórum de Pedro Afonso/TO e conseqüentemente o ato da Corregedoria que o corroborou, sem prejuízo de eventual estipulação levada a efeito pelas partes para dispor amigavelmente sobre o tema em exame. Determinou, ainda, o encaminhamento de cópia do procedimento à Corregedoria Nacional de Justiça para apurar a atuação do Corregedor Geral de Justiça do Estado do Tocantins no presente episódio.

Resultado: O CNJ, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do voto do relator.

12) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 0000558-50.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Associação dos Juízes Federais do Rio Grande do Sul - AJUFERGS

Interessado: Tribunal Regional Federal da 4ª Região

Requerido: Conselho da Justiça Federal

Assunto: CJF - Resolução 72/CNJ - Substituição - Férias - Licenças - Impedimentos - Período Igual ou Superior - 30 Dias - Resolução 51/CJF.

Votos: Trata-se de recurso interposto em face da decisão monocrática que determinou arquivamento do Procedimento de Controle Administrativo formulado pela Associação dos Juízes Federais do Rio Grande do Sul - AJUFERGS. Objetivou a Associação a declaração de nulidade de parte da Resolução nº 51/09 do Conselho da Justiça Federal, ao argumento de que está em dissonância com a Resolução Nº 72/09 do CNJ.

O órgão requerido juntou o ato que revogou as convocações de sete magistrados que atuavam em função de auxílio junto ao referido Tribunal, motivo pelo qual o relator determinou o arquivamento do processo. O requerente recorreu argumentando que o ato do Tribunal não faz com que seja descartada a possibilidade de retornarem as mesmas convocações em descompasso com o comando dado pelo CNJ. 

O relator entendeu que a Resolução do CJF não apresenta contradições se comparada com a Resolução nº 72/CNJ, não existindo as lacunas apontadas.  Deste modo, o relator não entendeu adequado a anulação do ato normativo do Conselho da Justiça Federal, até porque, acaso procedente o pedido, haveria de reconhecer que não seria aplicável aos Tribunais Regionais Federais a Resolução do CNJ que preceitua de maneira minuciosa os critérios e condições para as convocações de Juízes de primeiro grau para as substituições e auxílio no âmbito dos Tribunais.

Resultado: O CNJ, por unanimidade, negou provimento ao recurso.

13) PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 2009.10.00.000788-0

Numeração Única: 0000788-29.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: C.N.J.

Requerido: C.M.A.

Advogados: DF024628 - Emiliano Alves Aguiar, DF000138 - Pedro Gordilho e Outros

Assunto: Portaria 474/2009 - REVDIS 200810000007450.


Votos: Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar em face da magistrada Clarice Maria de Andrade, acusada de manter uma adolescente presa em cela masculina com cerca de 30 homens, na delegacia de polícia de Abaetetuba/PA, sendo que neste período a adolescente foi vítima de crimes sexuais.
O relator informou também que para encobrir falha no procedimento que fez a menor permanecer presa em estabelecimento indevido, a magistrada produziu documento falso endereçado à Corregedoria do Tribunal de Justiça do Pará, fato este agravador de sua conduta negligente.

O relator julgou procedente o pedido para aplicar a sanção de aposentadoria compulsória à magistrada, com recebimento de proventos proporcionais.  

Resultado: O CNJ, por unanimidade, julgou procedente o pedido, aplicando à magistrada a pena de aposentadoria compulsória, com proventos proporcionais. 

14) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2008.30.00.000072-3

Numeração Única: 0300072-60.2008.2.00.0000

Processo Físico: 484

Relator: Conselheiro WALTER NUNES

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Interessados: Abdala Abi Faraj e outros

Advogados: DF002977 - José Eduardo Rangel de Alckmin e outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul

Assunto: TJMS - Revisão de Ato Administrativo - Teto Remuneratório - Magistrados -Aplicação - Resoluções 13 e 14/2006 - CNJ - Mandado de Segurança - Pagamento - Suspensão - liminar.

Retirado de pauta.

15) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001390-83.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro WALTER NUNES

Requerentes: Gilberto Pisoni Bannitz

Requerido: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Assunto: TJSP - Autenticação - Cópia - Documento - Cartório.

Votos: Pretendeu o requerente que o CNJ adote providências com relação às exigências feitas para autenticação de documentos pelas Serventias Extrajudiciais do Estado de São Paulo. Alegou que compareceu ao Primeiro Tabelião de Notas da Comarca de São Carlos/SP, a fim de autenticar cópias de documentos que haviam sido extraídas em sua própria copiadora, quando teve sua pretensão recusada, a pretexto de que as referidas cópias não poderiam ser aceitas para autenticação já que não foram tiradas na serventia.

O relator aduziu que é coerente que se exija do autor das cópias a identificação para fins de posterior comprovação da autoria de eventual irregularidade documental mais sofisticada, até mesmo porque, em caso de irregularidade grosseira, cabe ao Notário negar fé pública ao documento, mas que o Cartório não pode adotar a prática de exigir dos particulares que produzam as cópias no próprio Tabelionato ou em outros estabelecimentos que exploram comercialmente a produção de fotocópias. Assim, desde que identificado o autor da cópia, é indiferente o local em que se tenha produzido a cópia levada à autenticação.

Deste modo, o relator julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à Corregedoria de Justiça do Estado de São Paulo que recomende a todas as serventias extrajudiciais do Estado, que exijam tão somente a identificação do portador da cópia a ser autenticada, abstendo-se de fazer qualquer exigência com relação ao local de realização das cópias.

Resultado: O CNJ, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido.

16) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 0002256-91.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro WALTER NUNES

Requerente: Jonathas Henrique Vasconcelos Caldeira

Advogado: DF025741 - Jonathas Henrique Vasconcelos Caldeira

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso

Assunto: TJMT - Edital 001/2009 GSCP - Edital 005/2010 GSCP - Concurso Juiz Substituto - Correção Prova - Segunda Fase

(Ratificação de Liminar)

Votos: Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo proposto por candidato ao concurso público para ingresso na carreira da magistratura do estado do Mato Grosso, por meio do qual pretendeu, em sede de liminar, a suspensão do referido certame até a conclusão da apuração de ilegalidades apontadas durante a segunda fase do concurso e julgamento definitivo do presente procedimento. O relator já havia deferido a liminar, sendo esta ratificada pelos demais conselheiros.

Resultado: O CNJ, por unanimidade, ratificou a liminar, nos termos do voto do relator.
17) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000977-70.2010.2.00.0000

Relator: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerente: Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do Maranhão SINDJUS/MA

Advogado: MA004632 - Pedro Duailibe Mascarenhas e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Assunto: TJMA - Descrição - Atribuição - Formação - Direito - Cargo Comissionado - Função Gratificada - Resoluções 44/2008 e 55/2009 - Percentual - Cargos.

Votos: Trata-se de Recurso Administrativo em face de decisão monocrática que julgou improcedente o pedido. O requerente solicitou determinação no sentido de que assessor de juiz tenha formação de nível superior em direito e que seja determinado ao Tribunal de Justiça do Maranhão o cumprimento da Resolução n. 88 do CNJ no que se refere ao encaminhamento de projeto de lei com destinação de 50% dos cargos comissionados de todos os setores daquele órgão para servidores efetivos.

O relator negou provimento ao recuso aduzindo que as questões ventiladas já foram objeto de análise e deliberação do CNJ em mais de uma oportunidade, inexistindo elementos novos a modificar a decisão recorrida e porque a destinação de 50% dos cargos comissionados aos servidores efetivos contempla providência já determinada pelo Conselho, cujo cumprimento é acompanhado em procedimento próprio.

Resultado: O CNJ, por unanimidade, negou provimento ao recurso administrativo.

18) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2007.10.00.001560-0

Numeração Única: 0001560-60.2007.2.00.0000

Relator: Conselheiro MARCELO NEVES

Requerente: Adugar Quirino do Nascimento Souza Júnior - Juiz de Direito

Interessados: Silvana Cristina Bonifácio Souza - Juíza de Direito da Vara dos Juizados Especiais Cível e Criminal e outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Assunto: TJSP - Concurso 24/2007 - Remoção - Promoção - Provimento - Entrância final - LC 980/2005 - Resolução 257/2005 - Definição - Posicionamento - Lista antiguidade - Tratamento desigual - 3ª entrância - Prejuízo - Magistrados - Inconstitucionalidade - Pagamento - Gratificação -Auxilio voto - Liminar - Reclamação disciplinar - Suspensão - Pagamento.

Votos: Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo formulado por magistrado, classificado pela resolução nº 257/2005 na entrância intermediária, na posição nº 82. Afirmou que, com a reestruturação das entrâncias em São Paulo, o estado deixou de contar com 04 (quatro) entrâncias - 1ª entrância, 2ª entrância, 3ª entrância e entrância especial -, passando a ser composto de apenas 03 (três) entrâncias - entrância inicial, entrância intermediária e entrância final. 

Diz que Lei Complementar modificou a classificação de algumas comarcas, elevando 25 delas da antiga 3ª entrância para entrância final. A referida Resolução também disciplinou a organização da lista de antiguidade de acordo com a nova estrutura das entrâncias. De acordo com o requerente, alguns magistrados que figuravam na extinta 3ª entrância restaram prejudicados ao não terem respeitada sua ordem original na lista de antiguidade. Isso teria ocorrido porque juízes mais novos na carreira, mas que ocupavam comarcas que foram elevadas para a entrância final pela Lei Complementar 980/2005, teriam sido elevados para entrância final. Os magistrados mais novos na carreira, mas elevados juntamente com suas comarcas para a entrância final, teriam privilégios com relação aos que foram mantidos na entrância intermediária. Por estes motivos solicitou ao CNJ que determine ao Conselho Superior da Magistratura a elaboração de proposta de alteração da Resolução nº 257/2005, para que seja prevista a possibilidade de que os magistrados titulares de cargos classificados em 3ª entrância possam permanecer nas respectivas comarcas quando da promoção, independente de a Comarca ter sido elevada para entrância final.

O Conselheiro relator julgou procedente o pedido.

O Conselheiro Leomar Amorim abriu a divergência para julgar improcedente.

Os demais conselheiros acompanharam o relator.

Resultado: O CNJ, por maioria, julgou procedente o pedido.
19) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001537-12.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro JEFFERSON KRAVCHYCHYN

Requerente: Sindicato dos Servidores da Justiça do Estado do Maranhão - SINDJUS/MA

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Assunto: TJMA - Planejamento - Gestão Estratégica - Poder Judiciário - Participação - Servidores - Proposta Orçamentária - Resolução 70/CNJ.

Adiado.

20) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 0000521-23.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro JEFFERSON KRAVCHYCHYN

Requerente: Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Ato 751/08 - Verba - Remuneração - Cargo - Função - Pagamento - Vantagem - Acumulação - Subsídio.

Retirado de pauta.

21) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 0000837-36.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO

Requerente: Rocemar Onofre Farias

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Assunto: TJCE - Resolução 7/CNJ - Súmula Vinculante 13/STF - Nepotismo - Nomeação - Cargo Confiança - Parentesco - Magistrado.

Adiado.

22) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 0001499-97.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO

Requerente: Ruterson Vieira Teixeira de Freitas

Requerido: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Assunto: TJDFT - Edital 1/2007 - Portaria 454/TJDFT - Duração - Jornada - Trabalho - Analista Médico - Âmbito - Poder - Judiciário - Servidor Público.

Adiado.

23) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0007421-56.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO

Requerente: Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo

Interessado: Lívia Souza Bittencourt Moreira

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

Assunto: TJES - Ofício 2367/2009-CPIP/STJ - Ofício 001/09 - Lei Complementar 132/2009 - Adaptação - Estrutura Física - Plenário - Júri Popular - Prerrogativas - Defensoria Pública Estadual.

Adiado.

24) REVISÃO DISCIPLINAR Nº 2008.30.00.000079-6

Numeração Única: 0300079-52.2008.2.00.0000

Processo físico: 30

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO

Requerente: M.P.M.A.

Interessado: F.C.B.S. e A.L.S.

Requerido: T.J.M.A.

Assunto: Revisão disciplinar - Revisão Processo Administrativo Disciplinar 5.475-2000 - Alegação Concessão Ofício Tutela Antecipada - Processo Suspenso - Pedido Decisão Arquivamento.

Adiado.

25) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.30.00.000003-0

Numeração Única: 0300003-91.2009.2.00.0000

Processo físico: 440

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Interessados: Rosângela Maria Pedroso

Associação Mato-Grossense de Magistrados – AMAM e outros

Advogados: DF013641 - José Cardoso Dutra Junior e outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso

Assunto: Resolução 13/2006 CNJ e Resolução 14/2006 CNJ

Retirado de pauta.

26) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2009.30.00000002-8

Numeração Única: 0300002-09.2009.2.00.0000

Processo Físico: 1425

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso

Interessados: Paulo Inácio Dias Lessa

Associação Mato-Grossense de Magistrados – AMAM e outros

Advogados: DF013641 - José Cardoso Dutra Junior e outros

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TJMT - Teto Remuneratório - Corte - Adicional de Tempo Serviço - Principio da Igualdade

Retirado de pauta.

27) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.005791-3

Numeração Única: 0005791-62.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: Associação Nacional dos Magistrados Estaduais - ANAMAGES

Interessado: Associação dos Magistrados do Estado do Pará - AMEPA

Advogado: PA003210 - Pedro Bentes Pinheiro Filho e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Assunto: TJPA - Processo Remoção - Magistrados - Critério Antiguidade - Editais 33/2009-SJ - 34/2009-SJ - 35/2009-SJ - 42/2009-SJ - 43/2009-SJ.

Resultado: Concedida vista regimental.

28) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 0002320-04.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Campina Grande-PB

Advogado: PB011171 - Rogério Silva Cabral

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Assunto: TJPB - Cobrança Taxa - Certidão - Antecedentes Criminais - Cíveis

(Ratificação de Liminar)

Votos: Trata-se de requerimento da subseção da OAB de Campina Grande que noticia que o Tribunal de Justiça da Paraíba vem cobrando taxas para obtenção de certidões civis e criminais, apesar da decisão proferida pelo CNJ, de relatoria do Conselheiro Ives Gandra, que havia determinado a gratuidade da expedição de tais certidões com comunicação a todos os Tribunais de Justiça, dado o caráter normativo e geral da matéria. Requereu também a devolução de pagamentos efetuados para a emissão de certidão nos últimos 5 anos, no prazo máximo de 60 dias.

O conselheiro relator aduziu que o Tribunal de Justiça da Paraíba prestou informações sobre a cobrança de taxas para a emissão de certidões criminais, respondendo que os valores das certidões estão previstos em Lei, e que a certidão da Justiça Militar é emitida gratuitamente, assim como os antecedentes criminais para fins de instrução processual. 

O relator aduziu que as certidões criminais que não se destinam à instrução processual não estão cobertas pela gratuidade, o que acaba por contrariar o disposto na decisão proferida pelo Conselheiro Ives Gandra. Por tal motivo, concedeu parcialmente a liminar requerida para que o Tribunal de Justiça da Paraíba suspenda, imediatamente, a cobrança de taxas para a emissão de certidões de antecedentes criminais. Relativamente à segunda parte do pedido, para que sejam devolvidos os valores cobrados nos últimos 5 anos, determinou a notificação do Tribunal requerido para que preste informações sobre o alegado, em 15 dias. 

Resultado: O CNJ, por unanimidade, ratificou a liminar, nos termos do voto do relator.

29) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004549-2

Numeração Única: 0004549-68.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro LEOMAR BARROS AMORIM

Requerente: Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - IEPTB/BR

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Assunto: TJRS - Arts. 14 e 15 Lei Federal 9.492/97 - Registro de Títulos e Documentos - Intimação Extrajudicial - Edital - Divergência - Art. 728 Consolidação Normativa Notarial Registral CGJRS - Intimação Via Postal - Princípio da Territorialidade.

Votos: O requerente solicitou ao CNJ que a Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul fosse oficiada para excluir da sua Consolidação Normativa a permissão dos tabeliães de protesto de títulos locais fazerem intimações em endereços fora da sua competência territorial, obedecendo, segundo ele, ao princípio da territorialidade.

O relator julgou improcedente o pedido, informando que a jurisdição será de acordo com a praça de atuação do cartório, mas as intimações podem ser feitas para todo o território nacional. Os demais conselheiros acompanharam o relator.

Resultado: O CNJ, por unanimidade, julgou improcedente o pedido.

30) CONSULTA Nº 2009.10.00.000846-0

Numeração Única: 0000846-32.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro LEOMAR BARROS AMORIM

Requerente: Aldicea Guarnieri de Vasconcellos Floeter

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TJES - Portaria Conjunta 1/2007 - Cursos - Pós-Graduação - Capacitação - Psicologia - Adicional Qualificação - Recomendação 8/CNJ - Art. 14 - Lei 11.416/2006.

Adiado.

31) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004214-4

Numeração Única: 0004214-49.2009.2.00.0000

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Associação dos Servidores da Justiça Federal em Roraima - ASSEJUF/RR

Interessadas: Márcia de Oliveira Neves Esteves Martins e Tyara Paula Plácido Level

Requerido: Seção Judiciária de Roraima - Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Assunto: TRF 1ª Região - Ofício ASSEJUF-RR 051 - Denúncia -Irregularidades - Administração - Seção Judiciária – Roraima

Adiado.

32) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINSITRATIVO Nº 0002469-97.2010.2.00.0000

Relator: conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA 

Requerente: JOÃO HORA NETO

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

Assunto:  Desconstituição de Ato Administrativo

Votos: Pretendeu o requerente a suspensão de ato exarado pela Presidência do TJSE, que promoveu juiz Ricardo Múcio Santana de Abreu Lima ao cargo de desembargador, com a consequente desconstituição do concurso de promoção por merecimento.  Alegou que os critérios utilizados pelo Tribunal para escolha dos magistrados foram subjetivos e em flagrante violação a Resolução nº 6/CNJ. Informou que o magistrado em questão foi designado substituto de desembargador 16 vezes. A relatora vislumbrou a presença da plausibilidade do direito e da possibilidade de prejuízo durante o trâmite do processo, até seu julgamento definitivo, requisitos que justificaram o deferimento da liminar. Durante a sessão, a relatora propôs a revogação da liminar, o que foi aprovada pelos demais conselheiros.

Resultado; O CNJ, por unanimidade, revogou a liminar anteriormente concedida.

33) ATO N°: 0002561-75.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI - CONSELHEIRO

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Assunto: Proposta de Ato Normativo 


Resultado: O CNJ, por unanimidade, aprovou o relatório do Grupo de Trabalho para monitoramento de obras e padronização de critérios e layout para construção de imóveis no Poder Judiciário. 

34)PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINSITRATIVO N°: 0002416-19.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro Min. IVES GANDRA

Requerente: ESPÓLIO DE CLORINDA VIEIRA DE MATOS

ALMIR FRANCISCO DE MATOS

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT

Requerido: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

Assunto:  Desconstituição de Ato Administrativo 


Adiado.

35) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINSTRATIVO Nº: 0002586-88.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro MARCELO NEVES

Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS ESCREVENTES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ - AEPI

Requerido:TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ (REQUERIDO) 


Votos: Trata-se de PCA, com pedido de medida liminar, em que se requereu a imediata suspensão dos efeitos de ato administrativo que determinou o retorno de presidente de associação representativa de categoria profissional à sua Comarca de origem. Aduziu o requerente que, embora exerça cargo de representação, teve sua transferência determinada sem a devida instauração de procedimento administrativo. Informou, também, que vem sofrendo perseguições por parte do Tribunal requerido por ter feito campanha contra a não concessão de aumento aos servidores escreventes, na forma como restou acordado no ano de 2009.

O relator deferiu a medida liminar suspendendo os efeitos da Portaria nº 268 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme requerido na inicial.

Resultado: O CNJ, por unanimidade, ratificou a liminar.

36) ATO N°: 0002651-83.2010.2.00.0000

Relator: Corregedor Nacional de Justiça Min. GILSON DIPP 

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Assunto:  Proposta de Ato Normativo 


Retirado de pauta.

37) ATO N°: 0002698-57.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA 

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Assunto:  Proposta de Ato Normativo 


Resultado: O CNJ, por unanimidade, aprovou a resolução sobre regramento e uniformização da guia de recolhimento de presos provisórios.

38) ATO N°: 0002699-42.2010.2.00.0000

Relator: Conselheiro MILTON NOBRE 

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Assunto:  Proposta de Ato Normativo (auxílio-moradia)


Adiado.

39) ATO N°: 0002725-40.2010.2.00.0000

Relator: Presidente Minsitro GILMAR MENDES 

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Assunto:  Proposta de Ato Normativo 


Resultado: O CNJ, por unanimidade, aprovou resolução.

40) ATO N°: 0002731-47.2010.2.00.0000

Relator: Presidente Ministro GILMAR MENDES 

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Assunto:  Proposta de Ato Normativo 


Retirado de pauta.

� O presente informativo foi elaborado com o objetivo único e exclusivo de apresentar à Associação dos Magistrados Brasileiros (“AMB”) e aos seus associados um sumário das decisões proferidas nas sessões de julgamento do Conselho Nacional de Justiça (“CNJ”). Não tem, portanto, caráter oficial. 





	Setor Hoteleiro Sul, Quadra 6, Bloco E, Sala 1.703 | Ed. Brasil 21 Business Center | Brasília/DF | CEP 70.322-915| Fone: 61.3039-9555


	1



